
PROGRAMA EQUIPAMENTOS URBANOS DE UTILIZAÇÃO 

COLETIVA
CCDR LVT

DIVULGAÇÃO
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INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS
CCDR LVT

OBJETIVOS
Atribuição de comparticipações por parte do Estado para a instalação de equipamentos de utilização coletiva – construção, 
reconstrução, ampliação, alteração ou conservação de equipamentos urbanos de utilização coletiva, incluindo equipamentos 
religiosos e desdobra-se em dois subprogramas:
 Subprograma n.º 1 (SP1) – obras com orçamento superior a €100.000;
 Subprograma n.º 2 (SP2) – obras com orçamento igual ou inferior a €100.000.

BENEFICIÁRIOS
 SP1 e SP2: Instituições privadas sem fins lucrativos, oficialmente constituídas há mais de dois anos, que prossigam fins de 

interesse público, desde que o equipamento a financiar se inclua no âmbito das suas finalidades estatutárias;
 SP1 e SP2: Instituições particulares de solidariedade social (IPSS), desde que o equipamento a financiar se inclua no âmbito das 

suas finalidades estatutárias principais ou secundárias;
 SP2: Freguesias:
 SP2: Associações de freguesias de direito público.

PRAZO PARA SUBMISSÃO DA CANDIDATURA:  Em contínuo até fim da dotação
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EQUIPAMENTOS ELEGÍVEIS
SP1
 Equipamentos religiosos

Igrejas, Centros paroquiais e casas mortuárias

SP2
 Equipamentos desportivos

Campos de jogos, Pistas de atletismo, Polidesportivos, Pavilhões e salas de desporto, Piscinas
 Equipamentos culturais

Sedes de associações, Sedes de filarmónicas
 Equipamentos recreativos

Com salões de festas, Com auditórios, Com aptidões cénicas
 Equipamentos religiosos

Igrejas, Centros paroquiais e casas mortuárias

FINANCIAMENTO
Taxa máxima de cofinanciamento: 70%
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INFORMAÇÃO – CONTACTOS

Com o objetivo de promover a criação e dinamização de polos de desenvolvimento local através do apoio à 

implementação de equipamentos e infraestruturas de utilização coletiva, foi criado, na década de 40, um instrumento 

de estruturação do território que, pela sua reconhecida importância, e após ter sofrido várias atualizações, se 

mantém até hoje.

Mais informação: https://www.ccdr-lvt.pt/administracao-local/apoios-financeiros-do-estado/programa-

equipamentos/

Contactos para esclarecimentos adicionais: dfeif@cm-loures.pt (Margarida Tomás)
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